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Adiciona nova emenda e inclui onde couber:

Artigo 43 - O governo paulista  autorizará créditos suplementares em 2012 tendo como limite superior o valor
do índice de inflação para 2011, medido através do INPC.

Adiciona o Artigo 43
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JUSTIFICATIVA
Conforme orientação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através do comunicado SDG 29/2010,
"a autorização para créditos suplementares não deve superar os índices de inflação esperados para 2011, de
forma a impedir a desfiguração da lei orçamentária."
O governo paulista vem desrespeitando estas normas, conseguindo aprovar uma margem de remanejamento
básica de 17%, que acrescidas das excepcionalidades, pode chegar a mais de 40% do orçamento previsto,
valores em muito superiores à inflação do período.
Esta emenda visa recuperar o papel de instrumento fundamental de planejamento da Lei Orçamentária Anual,
bem como o papel de fiscalizador do Poder Legislativo, acatando orientação do Tribunal de Contas do
Estado.


